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ESTADO DE SÃO PAULO 

Contrato nº. 132/2020 
Processo Admini strativo n. º. 17.225/2020 - Dispensa Licitatória - art. 4º da Le i 13.979/20 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: R PACTO EIRELI - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE CONTROLADOR 
DE ACESSO E LIMPEZA JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE EM LOCAIS DESTINADOS 
ATEN DIM ENTO E ENFRENTAMENDO DA PANDEMIA COVID-19. 
Valor: R$ 192. 156,00 (cento e noventa e dois mil cento e cinquenta e seis reais). 
Dotação orçamentaria : Ficha 298 - Secretaria Municipal de Saúde 

Pelo prese nte instrumento digitado e devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, 
inscrito no CNPJ/M F sob nº. 46.634. 1Ol /0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato em 
competência delegada através do Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 2014, representado pelo 
Secretário Municipal de Saúde, ANDRÉ GASPARINI SPADARO, brasileiro, residente e domiciliado 
nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 11 .447. 132-0 e inscrito no CPF sob nº. 173.953.428-
01 , doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado à empresa R PACTO EIRELI 
- ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 22 .803 .924/000 1-69, sed iada na Rua Dr. Cel Fonseca, 801, 
Botucatu-SP neste ato por seu representante lega l abaixo assi nado, doravante simplesmente denom inado 
CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes do Processo Ad ministrativo acima descrito e 
ainda com fundamento nos demais dispositivos da Lei nº. 8.666/93 de 2 l /06/93 , com as alterações 
introduzidas pela Lei Federa l nº. 8.883 de 08/08/94 e da Lei 13.979/20 têm entre si como justo e contratado 
o objeto do presente instrumento, integrado pe lo ed ital, pe la proposta do CONTRATADO, 
independentemente de transcrição, e pelas presentes cláusu las: 

CLÁUSULA PRIMEIRA : DO OBJETO 
1.1 - Const itui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERV IÇOS DE CONTROLADOR DE ACESSO E LIMPEZA JUNTO A SECRETAR IA DE SAÚDE EM 
LOCA IS DESTINADOS ATEND IMENTO E ENFRENTAMENDO DA PANDEMIA COVID- 19, de acordo 
com os parâmetros descritos no Processo adm inistrativo nº 17.225/20, bem como Termo de Referência e 
proposta orçamentária apresentada pela CONTRATA DA, que faze m parte integrante do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA : DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1 - Os serviços objeto do presente deverão ser iniciados imediatamente após a ass inatura do contrato e 
confo rme ordens de serviços expedidas pela Secretaria Municipa l de Saúde. 
2.2 - Os serviços serão executados nos seguintes locais e períodos: 
2.2. 1 Contro lador de acesso : 

a) Hospital do Bairro - localizado R. Padre Sa lustio Rodrigues Machado, 31 - Vila dos 
Lavradores, Botucatu - SP, 18609-09, um posto l 2X36, período diurno das 07 hs às l 9hs de 
segunda a segunda; 
b) Posto de Saúde Ca imã - localizado na Rua Franc isco Dellevedon Neto, 230 - Residencial 
Ca imã, Botucatu-SP, 18.618-3 70, um posto l 2X36, período di urno das 07 hs às l 9hs de segunda a 
segunda; 

2.2 .1 Serv iços de Limpeza: 
a) Hospital do Bairro - localizado R. Padre Salustio Rodr igues Machado, 31 - Vil a dos 
Lavradores, Botucatu - SP, 18609-09, um posto l 2X36, período diurno das 07hs às l 9hs de 
segunda a segunda; 
b) Central COYID I 9 - loca li zado na Rua Major Matheus, 07 - Vil a dos Lavradores, 
Botucatu-SP, 1 8.609-83 , um posto l 2X36, período di urno das 07hs às l 9hs de segunda a segu nda; 
c) Centra l de Coletas (CSE) - Loca lizado na Rua João Gotardi , 392 - Jardim Shangri l-La, 
Botucatu-SP, 18 .608-43 , um posto em jornada de 4hs, período diurno das 13hs às l 7hs de 
segunda a segunda; 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
3. 1 - O prazo do presente contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a iniciar-se da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 13.979/20. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO 
4. 1 - O valor mensa l do presente contrato é de R$ 32.026,00 (Trinta e dois mil e vinte e se is rea is), 
totalizando R$ 192.156,00 (Cento e noventa e dois mil cento e cinquenta e seis reais). 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentári a: 
Sec retar ia de Saúde -020602 - Fonte Federal - Vinculo 05.312.0026 - Elemento de despesa 
3.3.90.3900/78- Número Red uzido - 600 - Ficha 298 
Sec retaria de Saúde -020602 - Fonte Federa l - Vinculo 05.312.0037 - Elemento de despesa 
3.3.90.3900/99- Número Reduzido - 600 - Ficha 298 

CLÁUSULASEXTA:DOSPAGAMENTOS 
6.1 - Os pagamentos serão efetuados até 30(tr inta) dias , a conta r da entrada dos doc um entos indicados nos 
subitens em questão, na contabilidade da CONTRATANTE. 
6.2 - A CONTRA TADA deverá apresentar até o quinto dia útil do mês seguinte da sua rea li zação, a 
respectiva NOTA FISCAL, para fins de conferê ncia e aprovação pelo setor técnico competente da 
CONTRATANTE, que emitirá o competente atestado, para o pagamento. 
6.3 - O pagamento será liberado desde que os serviços tenham sido executados na forma prev ista neste 
contrato, bem como estejam atendendo às normas e especificações técnicas ap licáveis. 
6.4 - Em have ndo fa lh as ou irregu lar idades técnicas na execução de qualquer serviço, o paga mento devido 
do serviço irregul ar à CONTRATADA permanecerá sustado, até o integra l cumprimento da obrigação 
assumida, se m prejuízo das sanções previstas na le i de licitações . 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7. 1 - A CONTRATADA além de responder civi l e crimina lmente por todos os danos que venha, direta ou 
indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, deverá entrega r o objeto 
deste contrato de acordo com os termos pactuados, em estrita obed iência à legis lação vigente, 
responsabilizando-se pelos tributos, enca rgos soc iais, trabalhistas, previdenciários, fiscais , comerc1a1s, 
contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras despesas que se apresentarem e se fizerem 
necessári as para a fiel execução deste contrato. 
7.2 - A CONTRATADA se obriga a di spor de pessoal necessári o à execução total dos serv iços contratados. 
7 .3 - A CONTRATADA deverá cumprir com os parâmetros e disposições da Secretaria Contratante, 
constantes no Processo Admini strativo 17.225/20 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8. 1 - Const ituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Fisca lizar os serviços objeto deste Contrato, adotando as providênc ias necessárias; 
b) Cumprir pontualmente com todas as obri gações financeiras para com a CONTRATADA; 
e) Fo rnecer a qualquer tempo e com o máxi mo de presteza, medi ante so li citação escrita da 
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-l a em todos os casos omissos. 

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES E RESCISÃO 
9. 1 - O desc umprimento de qualquer das obrigações previstas neste contrato sujeitará a CONTRATADA, 
às penalidades, que constam na Lei 8.666/93 e multa no importe de 20% do va lor total do contrato. 
9.2 - O contrato será resc indido nas hipóteses previstas em lei , bem como se restar cessado a situação 
emergencial que ensejou a contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto deste contrato, sem a expressa 
autorização da CONTRATANTE, sob pena de rescisão. /j_ ~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
1 1.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para solução de questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as paiies assinam este contrato em três vias de igual teor e forma , 
obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito. 

Botucatu, 1 7 JUN 2020 

Testemunhas: 

l'.~1.,Q..., 

Andrea Cristina Panhim Amaral 
Diretora do Departamento 
ele Compras e Licitaçbes 

R.l· 2.320-5 

ANDRÉ GASP 
SECRETÁRIO M 

JC\.-...a 
NI SPADARO 
IPAL DE SAÚDE 

. ~ 

R PACk,IRELI - ME 
:~ 'JJ•atada 

2ª. 
- -=-:-;-,----,;.t--___,,,,":-n-:==~_,_----

F á b i o Aí-
Chefe e o ra os 
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